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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

ROLANDO CAVALHEIRO, CPF 344.315.780-72, matrícula 3171, identidade funcional Prefeitura Municipal, cargo de Operador
de Máquinas, padrão 06, Secretaria de Obras e Serviços Públicos, regime jurídico estatutário, 40 horas semanais, com proventos
mensais integrais no valor de R$ 5.854,06 composto das seguintes vantagens: Vencimento Base - Padrão 06 - Estatuto Municipal
nº 3673 de 1991, art. 97; 60%, referente a 12 avanços - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 118; 35%, referente a
gratificação adicional - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 122; 100%, da Função Gratificada de Gerencia do Britador -
FG-06 - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 126 e 127; 20%, referente ao adicional de insalubridade - Estatuto Municipal nº
3673 de 1991, art. 161 a ser custeada por Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor - FAPS e seu reajuste será efetivado pela
paridade.
CAXIAS DO SUL, 14/07/2020.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente de INST. PREV. ASSIST. MUN. - CAXIAS DO SUL

 
ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS

PORTARIA nº 4.572/2020
FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO, Presidente de INST. PREV. ASSIST. MUN. - CAXIAS DO SUL, no uso de suas atribuições
legais, RETIFICA o ato: PORTARIA nº 3.671/2018, e de conformidade com o que estabelece o artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 01/02/2018, ao servidor LAUDELINO
FÔ, CPF 328.808.040-00, matrícula 4731, identidade funcional Prefeitura Municipal, cargo de Operario, padrão 01, Secretaria do
Meio Ambiente,  regime jurídico estatutário,  40 horas semanais,  com proventos mensais integrais no valor de R$ 3.390,46
composto das seguintes vantagens: Vencimento Base - Padrão 01 - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 97; 50%, referente a
10 avanços - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 118; 35%, referente a gratificação adicional - Estatuto Municipal nº 3673
de 1991, art. 122; 100%, referente a Função Gratificada de Capataz - FG-01 - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 126 e 127;
20%, referente ao adicional de insalubridade - Estatuto Municipal nº 3673 de 1991, art. 161 a ser custeada por Fundo de
Aposentadoria e Pensão do Servidor - FAPS e seu reajuste será efetivado pela paridade.
CAXIAS DO SUL, 14/07/2020.

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente de INST. PREV. ASSIST. MUN. - CAXIAS DO SUL

 
 

 
SÚMULA(S) DE TERMO(S) DE CREDENCIAMENTO

 
TERMO(S) DE CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 1/2020
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
Credenciado(s):
 
TERMO N.º 77/2020: RONEI ROGÉRIO GARCIA
 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços de saúde na área de ODONTOLOGIA aos
beneficiários do IPAM, nas dependências do(a) Credenciado(a).
 
Vigência: 05/03/2025.

 
Em 17 de julho de 2020.

 
 

FLAVIO ALEXANDRE DE CARVALHO
Presidente do IPAM

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAS
 

SÚMULA DE DESCREDENCIAMENTO
A Fundação  de  Assistência  Social  por  meio  de  sua  presidente  comunica  aos  interessados  que  está  descredenciando  o
Residencial  para  Idosos  Euvida  Ltda.   do  processo  de  Credenciamento  n°  008/2020,  cujo  objeto  é  o  Credenciamento  de
Instituição(ões) de Longa Permanência para Idosos – ILPIs, visando a disponibilização de até 70 (setenta) vagas mensais, para
idosos com 60 anos ou mais,  de ambos os  sexos,  independentes e/ou com diversos graus de dependência,  inclusive com
deficiência e/ou transtorno mental, que não dispõem de condições para permanecer com a família ou de prover seu autossustento,
com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e/ou de abandono, exclusivamente do Município de
Caxias do Sul. A matéria está contida no processo administrativo n° 005/2020/FAS.
 

Caxias do Sul, 17 de junho de 2020
Marlês Stela Sebben, Presidente da FAS

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
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DO SUL CODECA
 
Súmulas 
PREGÃO – S.R.P:  N° 010/20 CONTRATADA: ARTESCO ESCOVAS INSDUTRIAIS LTDA. - EPP. Objeto: Aquisição parcelada
de cerdas para vassouras minicarregadeiras, pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 45.056,00 (quarenta e cinco mil
e cinquenta e seis reais). Vigência: 12/06/2020 a 12/06/2021. N° 013/20 CONTRATADA: ESTOFARIA BELA VISTA LTDA. ME.
Objeto: Aquisição parcelada de tela em malha de nylon sombrite para cobertura de cargas, pelo período de 12 (doze) meses. Valor
estimado: R$ 37.745,00 (trinta e sete mil e   setecentos e quarenta e cinco reais). Vigência: 23/06/2020 a 23/06/2021. N° 019/20
CONTRATADA:  TRANSCONCRETOS  TRANSPORTE  RODOVIÁRIOS  DE  CARGA  E  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
CONCRETO LTDA. Objeto: Aquisição parcelada de artefatos de concreto (tubos, blocos, meio-fio, grelha e colarinho), pelo
período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 15.740,00 (quinze mil e setecentos e quarenta reais). Vigência: 04/06/2020 a
04/06/2021. N° 019/20 CONTRATADA: TRANSCONCRETOS TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE CARGA E INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONCRETO LTDA. Objeto: Aquisição parcelada de artefatos de concreto (tubos, blocos, meio-fio, grelha e
colarinho), pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 15.740,00 (quinze mil e  setecentos e quarenta reais). Vigência:
04/06/2020 a 04/06/2021. N° 026/20 CONTRATADA: K 13 CONFECÇÕES LTDA. Objeto: Aquisição parcelada de máscaras
laváveis, com dupla camada de tecido, para utilização dos funcionários da CODECA, pelo período de 12 (doze) meses. Valor
estimado: R$ 10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais). Vigência: 25/06/2020 a 25/06/2021. N° 022/20 CONTRATADA:
SCALDARE MATERIAIS HIDROTÉRMICOS LTDA. -ME.  Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços de reparo e
manutenção do sistema de aquecimento a  gás dos chuveiros do vestiário  da CODECA, com mão de obra especializada e
fornecimento de material. Valor estimado: R$ 29.565,00 (vinte e nove mil e quinhentos e sessenta e cinco reais). Vigência:
30/06/2020  a  30/08/2020.TERMO  ADITIVO:   N°  042/19  –  PREGÃO  –  CONTRATADA:  CENTRO  DE  INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO RS (CIEE-RS) Objeto: Contratação de empresa para atuar como agente de integração de estagiários
para a CODECA. O contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, apartir do dia 09/07/2020 a 09/07/2021. N° 019/19 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – CONTRATADA: MATTANA VEÍCULOS LTDA. Objeto: Contratação de empresa  para
manutenção de veículos da marca Iveco, com fornecimento de peças originais, pelo período de doze meses. Alteração de CNPJ, da
Matriz para Filial. Caxias do Sul, 17 de julho de 2020.
Nestor Basso – Diretor Presidente                              Luis Felipe Burtet – Diretor Administrativo-Financeiro
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